
 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.871, 22 DE JANEIRO DE 2025, QUARTA – FEIRA, SUPLEMENTAR. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    90 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

 

Resolução nº 016 de 21 de janeiro de 2025. 

Resolve determinar procedimento para concessão de férias e da outras providências. 

 

Considerando que o art. 47, IV do Estatuto Social, define ser de competência do Diretor Presidente dispor 

sobre a estrutura organizacional da empresa e distribuição interna das atividades administrativas; 

 Considerando que o art. 48, VII do Estatuto Social, define ser de competência do Diretor Administrativo 

assinar em conjunto com o Diretor Presidente documentos que envolvam responsabilidades financeiras 

da Companhia; 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  Diretor Presidente e o senhor  JOSÉ 

CLAUDIO DE MELO, respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Administrativo/Financeiro da  

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições 

legais e regulamentares, resolvem: 

Art. 1º - O empregado público que deseje usufruir de férias deverá apresentar requerimento por escrito 

endereçado ao setor de Recursos Humanos com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, do período de 

concessão, sob pena de indeferimento  do pedido. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

 

Rondonópolis/MT, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA   

 Diretor Presidente 

  

 

JOSÉ CLAUDIO DE MELO,  

Diretor Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


